
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO

Decreto Nº 01586/2020 de  2 de Janeiro de 2020

Transferência de Dotações

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e da Lei
Municipal Nº  1907 de  4 de Julho de 2019 ,consider ando a necessidade de realocar créditos orçamentári os dentro de uma
mesma categoria de programação, decreta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica transferido o valor na ordem de R$ 314.780,18 (Trezentos e quatorze Mil e setecentos e oitenta reais e dezoito
centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente:

0401.04.0122.0052.2022 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÃO       5.092,950089

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0401.04.0122.0052.2022 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÃO         265,770089

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0501.04.0123.0054.2041 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TESOURARIA          56,000196

3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições

0601.12.0122.0052.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO       5.000,000226

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0601.12.0122.0052.2218 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         444,000236

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.12.0122.0052.2218 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO       1.000,000236

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.12.0122.0052.2218 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         170,000236

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0606.12.0361.0403.2050 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL         464,500329

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0606.12.0361.0403.2050 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL       5.000,000329

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0606.12.0361.0403.2055 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. TRANSP. ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL      12.160,090351

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0606.12.0361.0403.2055 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. TRANSP. ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL       1.669,200353

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0606.12.0361.0403.2055 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. TRANSP. ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL       1.062,300355

3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

0606.12.0361.0403.2056 - REMUNERAÇÃO DEMAIS PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL      78.762,300372

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0606.12.0361.0403.2056 - REMUNERAÇÃO DEMAIS PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL      16.601,190374

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0606.12.0365.0404.2068 - REMUNERAÇÃO DEMAIS PROFISSIONAIS ENSINO INFANTIL - CRECHE       4.754,630427

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0606.12.0365.0404.2068 - REMUNERAÇÃO DEMAIS PROFISSIONAIS ENSINO INFANTIL - CRECHE         233,620429

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0702.10.0302.0211.2107 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POP. P/ PROC. EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDAD      50.000,000627

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0702.10.0302.0211.2110 - CONTRIBUIÇÃO AO CISMARG      28.000,000650

3.3.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

0702.10.0302.0211.2110 - CONTRIBUIÇÃO AO CISMARG       2.000,000650

3.3.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

0702.10.0305.0213.2224 - SISTEMA MUNICIPAL VIGILÂNCIA EPID. E CONTROLE DE DOENÇAS         900,000729

3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

0801.08.0122.0052.2112 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SERVIÇO DE ASSITÊNCIA SOCIAL      16.913,700748

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0801.08.0122.0052.2112 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SERVIÇO DE ASSITÊNCIA SOCIAL       1.000,000749

3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

0801.08.0122.0052.2112 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SERVIÇO DE ASSITÊNCIA SOCIAL       1.000,000749

3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

0802.08.0244.0125.2117 - DESPESAS C/ FORNECIMENTO CESTAS BÁSICAS A CARENTES       1.000,000801

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0802.08.0244.0125.2117 - DESPESAS C/ FORNECIMENTO CESTAS BÁSICAS A CARENTES         128,000801

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0802.08.0244.0125.2216 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS         572,770909

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado
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Artigo 1º: Fica transferido o valor na ordem de R$ 314.780,18 (Trezentos e quatorze Mil e setecentos e oitenta reais e dezoito
centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente:

0803.08.0243.0122.2135 - MANUTENÇÃO FUNDO DA CRIANÇA E DO CONSELHO TUTELAR      70.142,160959

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0803.08.0243.0122.2135 - MANUTENÇÃO FUNDO DA CRIANÇA E DO CONSELHO TUTELAR          87,000960

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

1001.15.0452.0506.2162 - MANUTENÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA      10.000,001159

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0802.08.0244.0125.2216 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS         300,001249

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

    314.780,18Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura da transferência ora realizado, serão utilizados recursos provenientes de anulações das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0401.04.0122.0052.2022 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÃO       5.092,950082

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0401.04.0122.0052.2022 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÃO         265,770088

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0501.04.0123.0054.2041 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TESOURARIA          56,000194

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0601.12.0122.0052.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO       5.000,000227

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.12.0122.0052.2218 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         444,000234

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0122.0052.2218 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO       1.000,000235

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0601.12.0122.0052.2218 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         170,000237

3.3.90.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas

0606.12.0361.0403.2050 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL         464,500330

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0606.12.0361.0403.2050 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL       5.000,000333

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0606.12.0361.0403.2055 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. TRANSP. ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL      12.160,090350

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0606.12.0361.0403.2055 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. TRANSP. ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL       1.669,200352

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0606.12.0361.0403.2055 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. TRANSP. ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL       1.062,300354

3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

0606.12.0361.0403.2056 - REMUNERAÇÃO DEMAIS PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL      78.762,300371

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0606.12.0361.0403.2056 - REMUNERAÇÃO DEMAIS PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL      16.601,190373

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0606.12.0365.0404.2068 - REMUNERAÇÃO DEMAIS PROFISSIONAIS ENSINO INFANTIL - CRECHE       4.754,630426

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0606.12.0365.0404.2068 - REMUNERAÇÃO DEMAIS PROFISSIONAIS ENSINO INFANTIL - CRECHE         233,620428

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0702.10.0302.0211.2107 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POP. P/ PROC. EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDAD      50.000,000626

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0702.10.0302.0211.2110 - CONTRIBUIÇÃO AO CISMARG      28.000,000649

3.1.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

0702.10.0302.0211.2110 - CONTRIBUIÇÃO AO CISMARG       2.000,000651

4.6.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

0702.10.0305.0213.2224 - SISTEMA MUNICIPAL VIGILÂNCIA EPID. E CONTROLE DE DOENÇAS         900,000728

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0801.08.0122.0052.2112 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SERVIÇO DE ASSITÊNCIA SOCIAL      16.913,700744

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
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Artigo 2º: Para cobertura da transferência ora realizado, serão utilizados recursos provenientes de anulações das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0801.08.0122.0052.2112 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SERVIÇO DE ASSITÊNCIA SOCIAL       1.000,000746

3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

0801.08.0122.0052.2112 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SERVIÇO DE ASSITÊNCIA SOCIAL       1.000,000747

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0802.08.0244.0125.2117 - DESPESAS C/ FORNECIMENTO CESTAS BÁSICAS A CARENTES         128,000802

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0802.08.0244.0125.2117 - DESPESAS C/ FORNECIMENTO CESTAS BÁSICAS A CARENTES       1.000,000803

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0802.08.0244.0125.2216 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS         572,770910

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0802.08.0244.0125.2216 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS         300,000931

3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

0803.08.0243.0122.2135 - MANUTENÇÃO FUNDO DA CRIANÇA E DO CONSELHO TUTELAR      70.142,160958

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0803.08.0243.0122.2135 - MANUTENÇÃO FUNDO DA CRIANÇA E DO CONSELHO TUTELAR          87,000961

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

1001.15.0452.0506.2162 - MANUTENÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA      10.000,001160

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

    314.780,18Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTO ANTÔNIO DO AMPARO,  2 de Janeiro de 2020

EVANDRO PAIVA CARRARA

PREFEITO MUNICIPAL
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